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Estado da Bahia 

PREFEITURA DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO – SEDUC 

 
PORTARIA Nº 15 / 2022 de 26 de maio de 2022. 

 

Altera membros da equipe Técnica Municipal de 

Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do Plano 

Municipal de Educação (PME) no Município de Porto 

Seguro (instituído pela Lei Municipal nº 1.240 de 19 de 

setembro de 2015, Estado da Bahia e dá outras 

providências. 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Instituir e Nomear os membros do Equipe Técnica Municipal de 

Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação 

(PME) de Porto Seguro, composto pelos seguintes membros: 

 

I- Noel Santos Monteiro - Representante da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Patrimônio Histórico – SEDUC; 

 

II- Gilmária da Cruz Menezes - Representante da SEDUC; 

 

III- Marlan Gonçalves dos Santos - Representante da SEDUC; 

 

IV- Fernanda Pacheco Paiva - Representante da SEDUC; 

 

V- Gilberlice da Cruz Menezes - Representante da SEDUC; 

 

VI- Rosemara Menezes Ribeiro Souza - Representante da SEDUC; 

 

VII- Erika Patricia Magnavita Silva Guerreiro – Representante da SEDUC. 

 

Art. 2º.   Compete a Equipe Técnica Municipal de Acompanhamento, Monitoramento e 

Avaliação do PME: 

 

I – Atuar no levantamento e sistematização de todos os dados e informações referentes 

ao Plano Municipal de Educação – PME e seu contexto; 
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II – Contribuir para que a Comissão possa desencadear suas proposições, respaldadas 

em fontes oficiais e em sintonia com o Poder Executivo; 

III – Organizar os documentos oficiais e de aprofundamento para consulta da Comissão, 

tais como: PME; Leis; Portarias; Decretos; Relatórios; Peças orçamentárias (LOA, 

LDO, PPA ...); Plano de Ações Articuladas (PAR), dentre outras; 

 

IV – Constituir instrumentos para coletar os dados que subsidiarão as produções das 

informações necessárias para o Monitoramento do PME e, posteriormente, os Relatórios 

de Avaliação garantindo fluidez e efetividade no processo; 

 

V – Organizar o trabalho, distribuindo funções em consonância com os aspectos do -

PME em seu cotidiano, e, continuamente estudá-lo; 

 

VI – Reler continuamente o PME, relacionando as Metas e Estratégias de forma 

cronológica, de maneira a possibilitar uma melhor visualização, consulta e controle dos 

processos de execução; 

 

VII – Articular o Monitoramento à Avaliação para subsidiar a elaboração dos 

instrumentos de planejamento orçamentário a serem aplicados inclusive, em anos 

vindouros, contemplando as Metas do PME; 

 

VIII – Utilizar e/ou definir indicadores para atender cada Meta, sua evolução, seus 

entraves; 

 

IX – Identificar em quais situações o Plano se encontra, a saber: metas elaboradas 

utilizando indicadores e fontes sugestionadas pelo Ministério da Educação (MEC); 

metas elaboradas que dependem de indicadores e fontes próprias do Município; metas 

elaboradas de modo genérico, não presumindo possibilidades de estabelecer 

indicadores; 

 

X – Utilizar a Ficha de Monitoramento do PME, organizada em três etapas de trabalho; 

 

XI – Debater o conteúdo da Ficha na Secretaria de Educação junto com seus pares; 

 

XII – Encaminhar os registros de cada etapa ao Dirigente Municipal de Educação para 

validar o trabalho; 

 

XIII – Auxiliar na elaboração de Relatórios Anuais de Monitoramento. 

 

 

Art. 3º.   Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se 

a as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETÁRIA  
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